


“Toda reforma interior e toda mudança para melhor dependem 
exclusivamente da aplicação do nosso próprio esforço”. 
(Immanuel Kant).O novo sempre traz desafios.

A mudança é repleta de incertezas.
O sucesso depende da conjugação de esforços. 

 
Esses pilares formaram a base para que a FMP, no âmbito do projeto de curricularização, desenvolve-se a presente cartilha; coube a mim, a 

orientação dos alunos que elaboraram o texto – disciplina de Direito Constitucional III (Direitos Humanos e Fundamentais) –, para que a ideia fosse 
executada.

O objetivo principal desta obra é trazer um suporte mínimo às pessoas migrantes, notadamente, no que diz com o conhecimento do catálogo de 
direitos fundamentais da Constituição brasileira e dos meios para exercê-los, o que se mostra essencial para quem está buscando viver em terras 
brasileiras.

O princípio da igual dignidade humana atribui o caráter da universalidade aos direitos fundamentais, a partir do que os migrantes possuem acesso 
aos direitos básicos previstos na Constituição Brasileira.

Nesse sentido, o presente manual prático traz um rol de direitos fundamentais titularizados pelos migrantes e indica algumas formas pelas quais o 
seu exercício pode ser efetivado. Foram tratados, assim, direitos básicos, quais sejam moradia e assistência social, nacionalidade, privacidade, educação, 
saúde, liberdade de expressão, liberdade religiosa, bem como expostas as garantias penais e os direitos trabalhistas.

Espera-se que este pequeno manual seja útil aos seus destinatários e contribua ao objetivo comum de inserção das pessoas em processo de 
migração, firmando-se, destarte, o compromisso da República Federativa do Brasil com o respeito, promoção e proteção da dignidade da pessoa humana.

APRESENTAÇÃO

Professor André de Azevedo Coelho, 
Coordenador.





Documentos que ajudam no acesso a Assistência Social: 
CRNM – Carteira de Registro Nacional Migratório;
 DPRNM – Documento provisório enquanto aguarda a CRNM;
 Protocolo da Polícia Federal – Prova de que você está em
processo de regularização migratória. 

Onde buscar ajuda:
COMIRAT/RS: Comitê do Governo do Estado que defende os
direitos de migrantes, refugiados, apátridas e vítimas de tráfico
de pessoas.
CRAS (Centro de Referência de Assistência Social): Oferece
orientação, faz o cadastro no CadÚnico e concede benefícios
como cestas básicas e aluguel social. 
CREAS (Centro de Referência Especializado): Atende
situações mais graves, como casos de violência ou
vulnerabilidade social.

 A política e assistência social brasileira prevê atendimento mesmo
sem documentação, sobretudo em casos de risco ou urgência.

Minha Casa, Minha Vida: programa federal para
ajudar na compra da casa própria. Para famílias com
renda de até R$ 8.000 por mês. Migrantes com CPF
e registro migratório regular podem participar. 
Benefícios:  Parcelas menores,  Subsídios do
governo,  Moradias com estrutura básica e digna.
Onde se inscrever: na prefeitura ou na Caixa
Econômica Federal (pode ser necessário ter o
CadÚnico).

Outras Ações de Moradia: 
Aluguel Social: Ajuda temporária do governo para
pagar aluguel, deve ser solicitado atráves do
CRAS. 
Projetos locais: Mutirões, distribuição de lotes
urbanos e casas populares com apoio da prefeitura.

Abrigos Temporários e Casas de Passagem:
Espaços gratuitos que oferecem cama, comida e apoio.
Atendem: 

Pessoas em situação de rua; 
Famílias em emergência; 
Imigrantes recém-chegados ao Brasil. 

Onde encontrar: Procure o CRAS, a Secretaria de
Assistência Social ou ONGs como: 

Cáritas 
Missão Paz 
ACNUR 
IMDH

Direito à Moradia e
Assistência social Documentos e Cadastros

Importantes

Ferramentas Úteis
Portal do Migrante RS: migrantes.rs.gov.br 
Poa Digital: app da Prefeitura de Porto Alegre –
poa.rs.gov.br/poa-digital 
Aplicativos de tradução:  Google Tradutor 
SayHi Translate  Microsoft Translator

Como emitir o CPF: Levar um documento com foto, como:
Passaporte; Documento de identidade do país de origem;  
Protocolo de solicitação de refúgio.
Onde fazer: 

Presencialmente: Correios, Banco do Brasil ou Caixa
Econômica Federal (taxa de aproximadamente R$ 7,00).  
Online: apenas se tiver documento brasileiro ou título de
eleitor. 

Você receberá um comprovante com o número do CPF. Hoje,
não é mais emitido cartão físico. 

Como emitir o RNM (Registro Nacional Migratório): O RNM é
a carteirinha de identidade para migrantes no Brasil. 
O que fazer: 
1. Ter um visto ou uma autorização de residência válida. 
2. Agendar o atendimento no site www.gov.br/pf. 
3. Preencher um formulário e gerar a taxa chamada GRU. 
4. Pagar a taxa no banco ou aplicativo. 
5. No dia marcado, comparecer com: Passaporte; 
Comprovante de residência no Brasil;  Duas fotos 3x4; 
Comprovante de pagamento da GRU;  Protocolo de refúgio (se
tiver);  CPF (se já tiver emitido). 
Você receberá sua carteira do RNM após o atendimento.

CadÚnico (Cadastro Único): é o cadastro oficial do governo
brasileiro que permite acesso a programas sociais.
 
Bolsa Família: Para famílias com renda de até R$218,00 por
pessoa. 

É necessário ter CPF e algum documento para os membros
da família. 
A inscrição é feita no CRAS, por um responsável com mais
de 16 anos (preferencialmente uma mulher). 
Migrantes também podem receber o benefício, mesmo que
estejam em situação de refúgio ou com residência provisória. 

BPC – Benefício de Prestação Continuada: 
Destinado a idosos (65 anos ou mais) ou pessoas com
deficiência. 
A renda por pessoa da família deve ser menor que 1/4 do
salário mínimo. 
É necessário estar inscrito no CadÚnico. 
O pedido pode ser feito:  Pelo site Meu INSS,  Pelo
telefone 135,  Ou presencialmente, com agendamento. 

O Supremo Tribunal Federal (STF) garante que migrantes
também têm direito ao BPC, se viverem no Brasil e atenderem
aos critérios. 

Moradia

Quem pode te ajudar
Organizações importantes: 

Cáritas POA - ajuda com documentos, cestas básicas, apoio jurídico,
cursos. caritaspoa.org.br. ACNUR - apoio para quem pediu refúgio.
acnur.org/portugues. 
OIM - apoio para quem quer viver no Brasil ou voltar ao país de
origem. brazil.iom.int. 
IDH - ajuda em casos de racismo, xenofobia e violência. idh.org.br.
CRDH - orientações, campanhas e apoio jurídico. prefeitura.poa.br.

Instituições públicas: 
CRAS: para encontrar o mais próxime consulte
https://prefeitura.poa.br/
Defensoria Pública do Estado (DPE-RS): advogados para saúde,
moradia, família - defensoria.rs.def.br 
Defensoria Pública da União (DPU): ajuda com documentos,
refúgio, INSS - dpu.def.br (51) 3284-1300
Polícia Federal: documentos migratórios, refúgio - naturalização
gov br/pf

Contatos de Emergência
SAMU (ambulância): 192 
Bombeiros: 193 
Polícia: 190 
DPU Porto Alegre: (51) 3284-
1300



Implicações da Nacionalidade

ARTIGO 12, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Direito à
Nacionalidade

Brasileiro Nato Naturalização

Perda de Nacionalidade

Dupla Nacionalidade

Naturalização extraordinária



HONRA E IMAGEM

Direito à privacidade DADOS PESSOAIS INVIOLABILIDADE DE
DOMICÍLIO E

COMUNICAÇÃO

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

No âmbito da Constituição Federal, o
Direito à Privacidade está expresso nos
incisos X, XI, e XII do artigo 5º, com a
seguinte redação:

X - são invioláveis a intimidade, a vida
privada, a honra e a imagem das
pessoas, assegurado o direito a
indenização pelo dano material ou
moral decorrente de sua violação;
  XI - a casa é asilo inviolável do
indivíduo, ninguém nela podendo
penetrar sem consentimento do
morador, salvo em caso de flagrante
delito ou desastre, ou para prestar
socorro, ou, durante o dia, por
determinação judicial; 
  XII - é inviolável o sigilo da
correspondência e das comunicações
telegráficas, de dados e das
comunicações telefônicas, salvo, no
último caso, por ordem judicial, nas
hipóteses e na forma que a lei
estabelecer para fins de investigação
criminal ou instrução processual penal; 



Documentação Necessária para Trabalhar

Art. 5º e 7º da Constituição Federal

Direitos
Trabalhistas

Direito à Igualdade
no Trabalho

Tipos de Contratos de
Trabalho  

Proibição de Discriminação
no Trabalho

Acesso à Justiça e Proteção
Legal



ta

Lei de Migração brasileira
 (Lei nº 13.445/2017)

Garantias Penais Evolução histórica do Direito Penal
dos migrantes

Principais garantias penais.
 Direito ao devido processo

legal

Conclusão

(Lei nº 13.445/2017)

Direito Penal dos migrantes na
perspectiva de Vera Regina Pereira

de Andrade



Direitos Fundamentais da Criança e Adolescente

 Constituição Federal, Art. 227 e  ECA (Lei 8.069/90)

Defende que nenhuma criança pode sofrer violência,
abandono ou maus-tratos.

Direitos das Crianças
e dos Adolescentes

Rede de Proteção Liberdade de Circulação

Guarda e Adoção Informal

Proteção à Criança Migrante



Acesso à educação independente
de sua situação migratória

                          Constituição Federal, Art. 205

 “A educação, direito de todos e dever do Estado e da
família, será promovida e incentivada com a colaboração
da sociedade..."

Direito à Educação  Educação como
direito universal

Igualdade de condições
no acesso à educação

Lei de Migração (Lei nº 13.445/2017), Art. 4º, VI

 “Igualdade de tratamento e de oportunidade
aos migrantes e visitantes...”

Não Discriminação de
Migrantes

Apoio Linguístico e
Acolhimento Cultural

Lei de Migração (Lei nº 13.445/2017), Art. 4º, VI

 “Igualdade de tratamento e de oportunidade aos
migrantes e visitantes...”



ddd

Como acessar?

Direito à saúde Como obter o CNS (SUS)? O que é oferecido?

Acolhimento e não
discriminação

Direito à saúde no Brasil

Como buscar ajuda?



O papel do Estado na proteção da liberdade de expressão
dos migrantes

Direito à Liberdade
de Expressão

Importância para os migrantes Desafios enfrentados 

ARTIGO 18 DA DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS

Conceito

Liberdade de expressão no contexto de
refúgio e asilo

"Todo ser humano tem direito à liberdade de pensamento,
consciência e religião; esse direito inclui a liberdade de mudar
de religião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião
ou crença pelo ensino, pela prática, pelo culto em público ou em
particular"



Intolerância Religiosa

Direito à Liberdade
Religiosa Situação dos refugiados Exceções à Liberdade

Religiosa

Lei de Migração (nº
13.445/2017)

Constituição Federal

Lei do Refúgio (nº 9.474/1997) Arts.
1º e 5º 
Declaração Universal dos Direitos
Humanos Art.14°  
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